
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

L^I Nfi 150/95 DE 06 DE ODTÜBHO DE 1.995

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO

DE HDAS E AVENIDAS.

O PHE7EIT0 municipal DE ÁOÜA BRANCA ESTADO DA

paraíba.

Paço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a sequinte Lei.

Art. 12 - Pica denominado ae "^a e Avenidas de

acordo com sequencia abaixo: localizadas no Bairro IV Cente

nario:

Huai Antonio lirbutino de Sousa

Inicio: Colégio José Soares Madruga
Ponto de Referência:

Pinai : Jucy Virgolino Gonçalves '

(oe ste)

Rtia: João Batista da ̂ ilva

Inicio: Esquina Pré-Esoola -^tonio •

Ponto de Referência: Virgftlino Batista
Final: Colégio DJanira Pirmino de

Santana (lateral oeste)

Rua: Abdon Florencio

Inicio: Pré-Esoola Antonio ̂ irgolino

Ponto de Referência: Batista (lateral oeste

Pinai: Murada do Colégio José '^oares

Madruga

Rua: Veresulor Felizardo Correia

Inicio : Residência João Cosmo dos

Ponto de Referência: Santos

Pinai: José do Egito Soares da ̂ 1

va.

lont.
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Rua; Sargento 7iorentlno Leite ( 3eu Floro)

Início: Final da Rua -ranciaco Lopea

I-onto de Referência; Paralela a 52/PB - 306

Final: Reaidencia de -%auri Correia

de «zevedo.

Rua: Severino Floriano Jabral (Severlno Padeiro)

Início: Residência do Cr. José Lucas

Ponto de Referência: jueite

Final: Residência do Cr. Zenit Flo-

rêncio de Azevedo.

Rua: Vicente Shaves (Vicente Joceira)

Início; Djanira Firmino de "antana •

Ponto de Referência: Colégio

Final: x.imetea Terrenos a serem con^

truidos (lateral norte)

Rua: Vereador Francisco Chaves

Início: Residência Gildo Oliveira '

Ponto de Referência: 3ouaa

Final: Osvaldo Chaves Barhoaa-Residên

cia

Rua: Antonio Alves da Rilva

Início: Residência de Jucy Virgolino '

Ponto de Referência: Gonçalves (Lado Norte)

Final: Terreno de Leonilda da Costa •

Jrito,

Rua: José Anantácio de Brito

Inicio: I.'.aria do Caroo Leite

Ponto de Referencia:

Final: Terrenos a serem demarcados

Cont.
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Huai Sar^anto ?lorantino Lelta ( 3au ?loro)

Inioloi final da ̂ a 7ranoiaoo Lopaa

Ponto da Rafarinoiai Paralala a - 306

finalI Raaidânoia da '^aauxl Corraia

da Asavado*

Raai savaxino floriano Cabral (Safaxino Padairo)

Iníoiot Raaidânoia do joaá Xuoaa

Ponto da Bafaxânoiai laita

Plnali Haaidânoia do Or. Zanit Pio-

rinoio da Aaarvado*

Raai Yicanta ^havaa (Vicanta Cooaira)

Iníoiot ojanira Piralno da "^antana *

Ponto da 3afaxanoias Oaláaio

finais Liaataa Tarranoa a aaran oona

txoidoa (lataral norta)

Ruat Vareador franciaoo Chavaa

Inícios Raaidânoia Gildo Olivaira *

Ponto da Hafasânoiai Booaa

Finais Ovraldo Chavaa Barbcaa-Zlaaidân

oia

Httai Antonio Alraa da -^ilva

Iníoios Raaidânoia da Juoj Viraolino '
Ponto da Rafaxânoiai Gonçalvaa (Lado Norta)

finais Tarreno da Laonilda da Coata *

3xito«

Ruas Joaá Anantáoio da Brito

Inioios Maria do Caxao Laita

Ponto da Bafaxânoias

finais Tarranoa a aaram damacaadoa

Gant*
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Huai aeraldo Gomea

Início: Residência do Sr. João Barata da Gama
Ponto de Referencia:

Final: Lote pertencente ao Sr. Gilmar Noguei

ra.

Art. 29 - Sete ato entra em Tigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Mimioipal de Agua Branca (PB)

Em, 06 de Outubro de 1.995

Hercúlea Sidney Firmino

- Prefeito -


